
            LEI N.º 6.433, DE 26 DE JANEIRO DE 2012. 
 

Autoriza contratação temporária de excepcional interesse 
público, cria cargo para essa finalidade, e dá outras 
providências. 
 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL, no exercício do cargo de Prefeito de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

 Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional 
interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades 
de servidores junto à Secretaria Municipal da Saúde (SEMSA), conforme abaixo discriminado: 
 
          Nº DE CARGO                DENOMINAÇÃO                          PADRÃO        CARGA HORÁRIA 
                
                01                         Motorista da Saúde                         07                       40 h/s 
  
 Art. 2o As especificações exigidas para a contratação de servidor, na forma desta Lei, são as que 
constam do respectivo Plano de Carreira (Lei Municipal n° 2.279/90, com alterações posteriores), para 
cargo de igual denominação. 
                                        

Art. 3o O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) meses, podendo 
ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei Complementar no 035, de 
07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá 
outras providências), a contar da assinatura do mesmo. 
 

Art. 4o O ocupante do cargo previsto no art. 1°, terá direitos constantes no art. 199, da Lei 
Complementar no 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município e dá outras providências). 
 

  Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

07 – Secretaria Municipal da Saúde  
02 – Fundo Municipal de Saúde  
2101- Manutenção das ASPS- Ações em Serviços Públicos de Saúde 
319004 – Contratação por tempo determinado  

 
            Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Santo Antônio da Patrulha, 26 de janeiro de 2012. 
  

           Armindo Ferreira de Jesus 
                       Prefeito Municipal em exercício 
Registre-se e publique-se 
 
   

Manoel Luiz das Neves Adam 
Secretário da Administração 
 



Categoria Funcional:   MOTORISTA DA SAÚDE 
 
 
Atribuições:    
   a) Descrição  Sintética:  conduzir e zelar pela conservação de 
veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; conduzir e zelar pela 
conservação de veículos automotores. 
 
   b) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados 
ao transporte de passageiros e cargas, da área da saúde, tais como: microônibus, ônibus, etc,, bem 
como de capacidade leve, tais como: carros, caminhonetas, jipes, kombis, etc; recolher os 
veículos à garagem ou ao local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando 
qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for 
entregue; encarregar-se pelo transporte de pessoas, para atendimentos na área da saúde; 
encarregar-se do transporte de carga que lhe for confiada; encarregar-se do transporte e entrega 
de correspondência; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 
providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da 
bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a 
pacientes, conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; eventualmente, 
operar rádio transceptor; executar tarefas afins. 
 
Condições de Trabalho: 
 
   a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 
 
   b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviço à 
noite, sábados, domingos e feriados; bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município; 
sujeito à plantões e atendimento ao público. 
 
Requisitos para Provimento:  
 
    a) Idade:  18 anos 
 
    b) Instrução: Ensino fundamental completo e ter habilitação legal 
para conduzir veículos automotores na categoria “D”, possuir curso de transporte de passageiros 
atualizado.  
 
 
    c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Processo 
Seletivo. 
 


